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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº 13 673, de 03 de novembro de 2021

(Dispõe sobre a transposição de crédito 
orçamentário no valor de R$ 319.000,00, 
autorizada pela Lei nº 6630 de 30 de 
novembro de 2020)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 319.000,00 (trezentos e dezenove mil reais), 
destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02	 Departamento de Ensino Fundamental
303	 12.361.0007.2022.0000 Transporte de Alunos                                               
100.000,00	 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
05	 Departamento de Qualidade Urbana e Rural
1032	 15.452.0030.2073.0000 Iluminação Pública                                                     
10.000,00	 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1033	 15.452.0030.2073.0000 Iluminação Pública                                                     
91.000,00	 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
06	 Departamento de Fiscalização de Obras
1092	 15.451.0024.2160.0000 Man. do Departamento de Fiscalização de 
Obras      32.000,00	3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
1093	 15.451.0024.2160.0000 Man. do Departamento de Fiscalização de 
Obras      10.000,00	3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13	 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
01	 Fundo Municipal de Saúde
1186	 10.301.0028.2068.0000 Real. Ações de Gest. todos os níveis de 
Atenção      20.000,00	 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR
1214	 10.302.0029.2069.0000 Oferta de Serviços de Saúde Mental 
CEO,CAPSII     5.000,00	 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL
1217	 10.302.0029.2069.0000 Oferta de Serviços de Saúde Mental 
CEO,CAPSII   20.000,00	 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA 
OFSS
1285	 10.303.0027.2066.0000 Assist. Farm. em todos os níveis de 
complexidade    10.000,00	 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA
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1297	 10.304.0026.2064.0000 Vigilância Sanitária                                                      
7.000,00	 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR
1303	 10.304.0026.2064.0000 Vigilância Sanitária                                                      
4.000,00	 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
1335	 10.305.0026.2065.0000 Vigilância Epidemiológica e Ambiental                      
8.000,00	 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
14	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO
02	 Departamento de Cultura
1384	 13.392.0011.2029.0000 Desenvolv. das Atividades Programadas na 
Cultura   2.000,00	 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
TOTAL ................................. R$ 319.000,00

Art. 2º  A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02	 Departamento de Ensino Fundamental
245	 12.361.0007.1128.0000 Construção de Quadras Anexas as Escolas.               
100.000,00	 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
06	 Departamento de Fiscalização de Obras
1105	 27.812.0019.1109.0000 Implantação de Mod. de Infraestrutura 
Esportiva     143.000,00	 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13	 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
01	 Fundo Municipal de Saúde
1141	 10.301.0025.2062.0000 Realização da Assist. à Saúde na Atenção 
Básica       74.000,00	 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
14	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO
03	 Departamento de Turismo
1418	 23.695.0012.2031.0000 Desenvolv. das Atividades Programadas 
no Turismo   2.000,00	 3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 
SERVIDOR
TOTAL ............................... R$ 319.000,00

Art. 3º  Fica autorizada a Secretaria Municipal da Fazenda 
a proceder às adequações necessárias nos anexos II e III da 
Lei nº 6629 de 30 de novembro de 2020 – Plano Plurianual 
para o período de 2018 a 2021, anexos V e VI da Lei 6630, 
de 30 de novembro de 2020 – Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2021, autorizado pelo Artigo 20 da Lei 6630 de 
30 de novembro de 2020.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de 
novembro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo
DECRETO Nº 13 674, de 03 de novembro de 2021

(Dispõe sobre a suplementação de 
crédito orçamentário no valor de R$ 
1.223.000,00, autorizada pela Lei nº 
6631 de 30 de novembro de 2020)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 

Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 1.223.000,00 (um milhão, duzentos e vinte e 
três mil reais), destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
03	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
01	 Secretaria da Cidade
173	 04.122.0006.2017.0000 Manutenção do Terminal Rodoviário 
3.000,00	 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
05	 Merenda Escolar
467	 12.361.0009.2024.0000 Alimentação Escolar 430.000,00	
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
489	 12.365.0009.2024.0000 Alimentação Escolar 167.000,00	
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
490	 12.365.0009.2024.0000 Alimentação Escolar 40.000,00	
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
491	 12.365.0009.2024.0000 Alimentação Escolar 167.000,00	
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
492	 12.365.0009.2024.0000 Alimentação Escolar 40.000,00	
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
06	 Departamento de Fiscalização de Obras
1104	 27.812.0019.1109.0000 Implantação de Mod. de Infraestrutura 
Esportiva 180.000,00	 4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13	 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
01	 Fundo Municipal de Saúde
1221	 10.302.0029.2069.0000 Oferta de Serviços de Saúde Mental 
CEO,CAPSII     1.000,00	 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
16	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
00	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
1484	 28.843.0034.0001.0000 Amortização da Dívida Pública                               
160.000,00	 3.2.90.22.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR 
CONTRATO
1485	 28.843.0034.0001.0000 Amortização da Dívida Pública                                 
35.000,00	 4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA
                                                                                   TOTAL .............................. R$ 1.223.000,00

Art. 2º A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
03	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
01	 Secretaria da Cidade
176	 04.122.0006.2017.0000 Manutenção do Terminal Rodoviário                          
3.000,00	 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
05	 Merenda Escolar
474	 12.361.0009.2024.0000 Alimentação Escolar                                                
264.000,00	 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
499	 12.365.0009.2024.0000 Alimentação Escolar                                                
210.000,00	 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
500	 12.365.0009.2024.0000 Alimentação Escolar                                                
204.000,00	 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
504	 12.365.0009.2024.0000 Alimentação Escolar                                                
166.000,00	 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
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06	 Departamento de Fiscalização de Obras
1105         27.812.0019.1109.0000 Implantação de Mod. de Infraestrutura Esportiva   
180.000,00
	4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13	 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
01	 Fundo Municipal de Saúde
1225         10.302.0029.2069.0000 Oferta de Serviços de Saúde Mental CEO,CAPSII     
1.000,00	 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
16	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
00	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
1483         28.843.0034.0001.0000 Amortização da Dívida Pública                               
195.000,00	 3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
TOTAL .............................. R$ 1.223.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de 
novembro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo
DECRETO Nº 13 675, de 03 de novembro de 2021

(Dispõe sobre o remanejamento de 
crédito orçamentário no valor de R$ 
461.000,00, autorizada pela Lei nº 6630 
de 30 de novembro de 2020)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º.   Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 461.000,00 (quatrocentos e sessenta e um mil 
reais), destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
01	 GABINETE DO PREFEITO
00	 GABINETE DO PREFEITO
34	 04.122.0002.2002.0000 Coordenação das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito       10.000,00	 4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
02	 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
02	 Departamento de Expediente Administrativo e Legislativo
61	 04.122.0003.2005.0000 Adiantamento de Viagens                                           
5.000,00	 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
63	 04.122.0003.2006.0000 Coordenação das Relações Institucionais                   
4.000,00	 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR
70	 04.122.0003.2006.0000 Coordenação das Relações Institucionais                   
5.000,00	 3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
03	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
01	 Secretaria da Cidade
138	 04.122.0006.2013.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria                  
5.000,00	 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA
166	 04.122.0006.2017.0000 Manutenção do Terminal Rodoviário                         
4.000,00	 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR
188	 04.122.0006.2146.0000 Manutenção de Ações do PROCON                           

5.000,00	 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01	 Administração e Planejamento
236	 12.361.0007.2018.0000 Coordenação das Políticas da Secretaria                    
2.000,00	 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02	 Departamento de Ensino Fundamental
246	 12.361.0007.2005.0000 Adiantamento de Viagens                                           
5.000,00	 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
256	 12.361.0007.2019.0000 Manut. das Atividades do Ensino 
Fundamental       15.000,00	 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL
284	 12.361.0007.2022.0000 Transporte de Alunos                                                
25.000,00	 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
03	 Departamento de Educação Infantil
340	 12.365.0008.2023.0000 Man. das Ativ. da Educação Infantil – 
Creche         12.000,00	3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
04	 FUNDEB
379	 12.361.0007.2019.0000 Man. das Atividades do Ensino Fundamental            
1.000,00	 3.1.90.16.00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
383	 12.361.0007.2019.0000 Man. das Atividades do Ensino 
Fundamental            8.000,00	 3.1.90.96.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE 
PESSOAL REQUISITADO
406	 12.365.0008.2023.0000 Man. das Ativ. da Educação Infantil – 
Creche         10.000,00	3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR
410	 12.365.0008.2023.0000 Man. das Ativ. da Educação Infantil – 
Creche           8.000,00	3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
06	 Departamento de Ensino Superior e Profissionalizante
518	 12.363.0010.2027.0000 Manutenção do Ensino Profissionalizante                  
5.000,00	 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
05	 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
01	 Procuradoria Geral do Município
558	 04.122.0013.2032.0000 Coordenadoria das Políticas da PGM                         
2.000,00	 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
566	 04.122.0013.2032.0000 Coordenadoria das Políticas da PGM                     
10.000,00	 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
06	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
07	 Divisão da Indústria, Comércio e Prestação de Serviços
627	 20.606.0015.2035.0000 Man. das Ativ. da Divisão de Des. Rural                    
5.000,00	 3.1.90.05.00OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR
632	 20.606.0015.2035.0000 Man. das Ativ. da Divisão de Des. Rural                    
1.000,00	 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
653	 22.661.0014.2036.0000 Manut. ativid. indústria, com. e prest. de 
serviços      4.000,00	 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
662	 22.661.0014.2036.0000 Manut. ativid. indústria, com. e prest. de 
serviços    10.000,00	 3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA 
FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
07	 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
02	 Departamento de Planejamento Urbano
719	 04.127.0016.2039.0000 Man. do departamento de planejamento 
urbano         7.000,00	 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
07	 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
04	 Departamento de Habitação
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779	 16.482.0016.2044.0000 Ajuda de Custo para Desfavelamento                         
5.000,00	 3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA 
FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
08	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS
01	 Administração e Planejamento
811	 14.422.0017.2046.0000 Apoio a prev. da violação dos direitos 
humanos      30.000,00	3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA 
FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
09	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
02	 Departamento de Esportes
836	 27.812.0019.2005.0000 Adiantamento de Viagens                                           
5.000,00	 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
864	 27.812.0019.2048.0000 Campeonato de futebol, futsal, handebol, 
voleibol  10.000,00	 3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA 
FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
09	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
03	 Departamento de Recreação e Lazer
893	 27.813.0019.2050.0000 Manutenção das Escolas Esportivas                           
5.000,00	 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
10	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
02	 Departamento de Contabilidade
922	 04.121.0020.2052.0000 Manutenção da contabilidade geral                            
4.000,00	 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
10	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
03	 Departamento de Receita Tributária
947	 04.129.0020.2053.0000 Manutenção das atividades da Receita 
Tributária      1.000,00	 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
10	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04	 Departamento de Planejamento e Execução Orçamentária
962	 04.122.0021.2055.0000 Man. do Dep. de Planejamento e Exec. 
Orçam.         5.000,00	 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
966	 04.122.0021.2055.0000 Man. do Dep. de Planejamento e Exec. 
Orçam.         1.000,00	 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
05	 Departamento de Qualidade Urbana e Rural
1033	 15.452.0030.2073.0000 Iluminação Pública                                                 
100.000,00	 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
1049	 15.452.0030.2157.0000 Man. das Ativ. Dep. de Qualidade Urbana 
e Rural  20.000,00	 3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA 
FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
06	 Departamento de Fiscalização de Obras
1092	 15.451.0024.2160.0000 Man. do Departamento de Fiscalização de 
Obras     20.000,00	 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
1095	 15.451.0024.2160.0000 Man. do Departamento de Fiscalização 
de Obras    10.000,00	 3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA 
FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13	 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
01	 Fundo Municipal de Saúde
1118	 10.122.0025.2169.0000 Enfrentamento da Emergência COVID19                  
5.000,00	 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
14	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO
02	 Departamento de Cultura
1377	 13.392.0011.2029.0000 Desenv. das Atividades Programadas na 
Cultura       4.000,00	 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR

1392	 13.392.0011.2029.0000 Desenv. das Atividades Programadas na 
Cultura       5.000,00	 3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA 
FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
15	 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E 
SEGURANÇA
02	 Departamento de Trânsito
1454	 26.782.0032.2075.0000 Manutenção das Atividades do Trânsito                   
10.000,00	 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
1467	 26.782.0032.2075.0000 Manutenção das Atividades do Trânsito                   
10.000,00	 3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA 
FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
16	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
00	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
1490	 28.846.0034.0002.0000 Despesas com Inativos e Pensionistas                        
1.000,00	 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
17	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
00	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1504	 08.243.0055.2133.0000 Estr. da Rede Soc. de Prot. Soc. Esp. de 
Alta Comp. 6.000,00	 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR
1598	 08.244.0055.2131.0000 Estrut. da Rede Soc. de Proteção Social 
Básica       10.000,00	 3.1.90.05.00OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR
1619	 08.244.0055.2131.0000 Estrut. da Rede Soc. de Proteção Social 
Básica       10.000,00	 3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA 
FÍSICA
1689	 08.244.0055.2145.0000 Apoio ao Controle Social                                            
1.000,00	 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
1694	 08.244.0055.2145.0000 Apoio ao Controle Social                                            
2.000,00	 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
20	 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA
00	 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA
1766	 04.122.0038.2083.0000 Manutenção das Atividades do FMSMV                    
2.000,00	 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTR. 
GRATUITA
1773	 04.122.0038.2083.0000 Manutenção das Atividades do FMSMV                  
10.000,00	 3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA 
FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
22	 SECRETARIA MUNICIPAL DA TRANSPARÊNCIA E 
CONTROLADORIA
01	 Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria Geral
1814	 04.124.0059.2153.0000 Manutenção das Atividades da 
Controladoria            1.000,00	 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA
TOTAL ................................. R$ 461.000,00

Art. 2º.   A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02	 Departamento de Ensino Fundamental
245	 12.361.0007.1128.0000 Construção de Quadras Anexas as Escolas.           
100.000,00	 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
06	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
06	 Divisão de Relação e Fomento no Desenvolvimento Econômico
621	 23.691.0014.2161.0000 Man. das Ativ. da Divisão de Relação e 
Fom.         32.000,00	 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13	 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
01	 Fundo Municipal de Saúde
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1141	 10.301.0025.2062.0000 Realização da Assist. à Saúde na Atenção 
Básica  328.000,00	 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
21	 FUNDO MUNICIPAL DE BEM-ESTAR ANIMAL - FUMBEA
01	 Fundo Municipal de Bem-Estar Animal - FUMBEA
1789	 04.122.0057.2138.0000 Atendimentos dos Animais Vitimados                    
1.000,00	 3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 
SERVIDOR
TOTAL ................................. R$ 461.000,00

Art. 3º  Fica autorizada a Secretaria Municipal da Fazenda 
a proceder às adequações necessárias nos anexos II e III da 
Lei nº 6629 de 30 de novembro de 2020 – Plano Plurianual 
para o período de 2018 a 2021, anexos V e VI da Lei 6630, 
de 30 de novembro de 2020 – Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2021, autorizado pelo Artigo 20 da Lei 6630 de 
30 de novembro de 2020.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de 
novembro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo
DECRETO  Nº  13 692, de 12 de novembro de 2021

(Dispõe sobre exoneração, a pedido, 
do servidor público municipal Allex 
Moreno Castro, Agente Operacional 
X – Operação de Máquinas Pesadas 
I, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor público 

municipal Allex Moreno Castro, RG nº 47.357.440-8, CPF 
nº 405.732.508-55, Agente Operacional X – Operação de 
Máquinas Pesadas I, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, a partir de 10 de novembro de 
2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de novembro de 
2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 12 de 
novembro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº  13 693, de 16 de novembro de 2021
(Dispõe sobre a convocação das 
diferentes representações da sociedade 
civil e poder público para a realização da I 
Conferência Intermunicipal de Educação 
do ADE Noroeste Paulista, e dá outras 
providências)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO que a Conferência Nacional de 
Educação (CONAE) é um espaço democrático aberto pelo 
poder público e articulado com a sociedade para que todos 
possam participar do desenvolvimento da educação nacional;

CONSIDERANDO que por meio da CONAE, o Fórum 
Nacional de Educação – FNE e o Ministério da Educação – 
MEC buscam garantir um espaço democrático de discussão 
e de preservação da qualidade social da Educação Pública;

CONSIDERANDO que o Município integra o ADE – Arranjo 
de Desenvolvimento da Educação do Noroeste do Estado de 
São Paulo.

DECRETA:
Art. 1° Fica oficializada a participação do município de 

Votuporanga na “I Conferência Intermunicipal de Educação 
- Etapa Intermunicipal da IV CONAE 2022”, a realizar-se no 
dia 09 de dezembro de 2021 e culminância no mesmo dia, no 
município Votuporanga, sede de ADE Noroeste Paulista.

Art. 2° A Etapa Intermunicipal acontecerá na data contida 
no artigo 1º deste decreto, seguida da Conferência Estadual 
de Educação que acontecerá até abril de 2022.

Art. 3° Participarão da I Conferência Intermunicipal de 
Educação - Etapa Intermunicipal da IV CONAE 2022, além 
do poder público:

I – Representantes dos segmentos sociais. Por segmento 
social, entende-se: gestores/as dos sistemas e instituições de 
ensino e trabalhadores/as da educação, dos setores públicos 
e privado, nas diferentes etapas e modalidades de ensino; 
membros dos conselhos de educação; pais e responsáveis 
pelos alunos;

II – Representantes dos setores (Delegados/as 
por indicação municipal). Por setor social, entende-se: 
Movimento de afirmação da diversidade e das articulações 
sociais em defesa da educação, da comunidade cientifica, 
do campo, sindical, de instituições religiosas, empresários 
e confederações patronais, entidades municipalistas, 
comissões de educação do poder legislativo municipal, 
instituições estaduais e municipais de fiscalização e controle 
de recursos públicos.

 Art. 4° O tema central da I Conferência Intermunicipal 
de Educação - Etapa Intermunicipal da IV CONAE 2022, 
conforme explicitado no seu Documento Referência está 
dividido nos seguintes eixos:

Eixo 1. O PNE 2024 – 2034: avaliação das diretrizes e 
metas;

Eixo 2. Uma escola para o futuro: Tecnologia e conectividade 
a serviço da Educação;

Eixo 3. Criação do SNE: avaliação da legislação inerente e 
do modelo em construção.

Art. 5º O regimento da I Conferência Intermunicipal de 
Educação e o regimento interno da IV CONAE levarão em 



Terça-feira, 16 de novembro de 2021 Página 6 de 16

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Ano VI | Edição nº 1510 

consideração os seguintes aspectos:
I - Documento referência produzido pelo ADE Noroeste 

Paulista.
II - Documentos produzidos por fóruns estaduais/

municipais, entidades e especialistas com reconhecimento 
em contribuições para Educação Nacional;

Art. 6º São objetivos da I Conferência Intermunicipal de 
educação - Etapa Intermunicipal da IV CONAE 2022:

I - Avaliar a implementação do PNE, com destaque 
específico ao cumprimento das metas e das estratégias 
intermediárias, sem prescindir de uma análise global do plano;

II - Implementar o Plano Intermunicipal de Educação, os 
avanços e os desafios para as políticas públicas educacionais.

III – Conclamar a sociedade brasileira para a elaboração e 
aprovação do novo PNE 2024-2034.

Art. 7º O Fórum Estadual de Educação definirá, obedecendo 
os critérios do regimento interno da IV CONAE, o número 
de delegados/as a serem indicados pelas conferências 
municipais e ou intermunicipais para participar da etapa 
Estadual CONAE 2022.

Art. 8º As despesas com a realização da I Conferência 
Intermunicipal de Educação do ADE Noroeste Paulista, 
ocorrerão por conta dos recursos orçamentários dos 
Municípios - Álvares Florence, Américo de Campos, 
Aparecida d’Oeste, Aspásia, Cardoso, Cosmorama, Dirce 
Reis, Dolcinópolis, Estrela d’Oeste, Fernandópolis, Floreal, 
Gastão Vidigal, General Salgado, Guaraci, Guarani d’Oeste, 
Indiaporã, Jales, José Bonifácio, Lourdes, Macaubal, 
Macedônia, Magda, Marinópolis, Meridiano, Mesópolis, Mira 
Estrela, Mirassolândia, Monções, Monte Aprazível, Monte 
Azul Paulista, Neves Paulista, Nhandeara, Nipoã, Nova 
Canaã Paulista, Nova Castilho, Nova Luzitânia, Olímpia, 
Ouroeste, Paranapuã, Parisi, Paulo de Faria, Pedranópolis, 
Poloni, Pontalinda, Pontes Gestal, Populina, Riolândia, 
Rubinéia, Santa Clara D’Oeste, Santa Fé do Sul, Santa Rita 
D’Oeste, Santa Salete, Santana da Ponte Pensa, Santo 
Antônio do Aracanguá, São Francisco, São João das Duas 
Pontes, São João de Iracema, Sebastianópolis do Sul, Tanabi, 
Três Fronteiras, Turiúba, Turmalina, Urânia, Valentim Gentil, 
Votuporanga.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 16 de 
novembro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Elizabete Alves de Oliveira Moraes
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal da 

Educação
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

Edital de Notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, 
que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:

Fundo de Participação dos Municípios – FPM – Referente 01ª 
Parcela de 11/2021

3.452.715,55

Instituto Nacional Agrária–ITR –Imposto Territorial Rural 24.740,27

Ministério da Educação – FUNDEB 294.712,14

 Votuporanga, 11 de novembro de 2021.
Jorge Augusto Seba
 Prefeito Municipal

Atos Administrativos

Gestor de Contrato
ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 

118/2021
Processo nº 517/2021

 Pregão na forma Eletrônica nº 324/2021
JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 

Votuporanga, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato referente ao PREGÃO 
na forma ELETRÔNICA nº 324/2021, Processo nº 517/2021, 
cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento e 
instalação de kit projetor interativo com lousa (lousa digital), 
para as Unidades Escolares da Secretaria Municipal da 
Educação, o seguinte servidor:

Alex Roberto Sales, Chefe do Setor de Informática, CPF 
nº 380.765.698-77.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de 
novembro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 
119/2021

Processo nº 455/2021 
Pregão na forma Eletrônica nº 275/2021

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato referente ao PREGÃO 
na forma ELETRÔNICA nº 275/2021, Processo nº 455/2021, 
cujo objeto é a Contratação de empresa para prestação dos 
serviços de coleta, transbordo (se necessário), transporte, 
tratamento e destinação final dos RSSS (Resíduos Sólidos 
dos Serviços de Saúde), dos estabelecimentos públicos 
municipais geradores de RSSS, durante o período de 12 
(doze) meses, a seguinte servidora:
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 Katiuce Silveira Andrade Vicente, Chefe do Setor 
Administrativo, CPF nº 434.444.538-41.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11 de 
novembro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 
120/2021

Processo nº 514/2021 
Pregão na forma Eletrônica nº 321/2021

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato referente ao PREGÃO 
na forma ELETRÔNICA nº 321/2021, Processo nº 514/2021, 
cujo objeto é a Contratação de empresa para prestação 
de serviços de pintura técnica artística com fornecimento 
de material em parede interna da sede do Serviço de 
Acolhimento e tela/painel nas Casas Lares, com fornecimento 
de material, através de recursos da emenda Parlamentar nº 
55901355710202001, a seguinte servidora:

 Gislaine de Almeida Pelegrine Assoni, Assistente Social 
I – Encarregada de Coordenação Casas Lares, CPF nº 
290.252.358-08.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11 de 
novembro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal da 
Administração

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA SEADM Nº 054, de 12 de novembro de 2021

(Concede férias aos servidores abaixo 
relacionados)

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ, Secretária Municipal 
da Administração, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias aos servidores abaixo relacionados:

Adebaur Domingos Borges 30 27/09/2021 16/07/2019 - 15/07/2020

Aderson Cuin 30 08/09/2021 01/08/2020 - 31/07/2021

Adrielli de Souza Luiz 15 08/09/2021 13/12/2018 - 12/12/2019

Alessandro Martin de Souza 30 09/09/2021 02/06/2019 - 01/06/2020

Aloan Cristina Franco Barbosa 30 27/09/2021 16/07/2020 - 15/07/2021

Amarilda Camargo 30 10/09/2021 18/06/2020 - 17/06/2021

Ana Beatriz Evangelista 15 20/09/2021 06/04/2020 - 05/04/2021

Ana Laura Suman de Moura 15 24/09/2021 03/09/2019 - 02/09/2020

Ana Paula Tavares Favaro 15 20/09/2021 17/03/2020 - 16/03/2021

Andrea Laridondo Zucareli Sant Ana 15 24/09/2021 23/12/2019 - 22/12/2020

Andreia de Morais Carreira 15 20/09/2021 19/01/2020 - 18/01/2021

Angelica da Silva Garcia Cabreira 15 08/09/2021 01/08/2019 - 31/07/2020

Antonio Carlos Minhoto 30 08/09/2021 17/06/2020 - 16/06/2021

Antonio Loureiro de Oliveira 30 01/09/2021 29/05/2019 - 28/05/2020

Antonio Manoel de Oliveira 15 08/09/2021 15/02/2020 - 14/02/2021

Aparecido Lopes do Prado 30 08/09/2021 01/08/2020 - 31/07/2021

Arlei Francisco de Paulo 15 16/09/2021 03/02/2020 - 02/02/2021

Arlete Lansoni Longo dos Santos 15 08/09/2021 03/12/2019 - 02/12/2020

Beatriz Siviere Pereira 15 08/09/2021 23/04/2020 - 22/04/2021

Bruna Fernanda Braga Alves 15 23/09/2021 20/01/2020 - 19/01/2021

Caio Cesar Menezes de Oliveira 30 08/09/2021 01/04/2019 - 31/03/2020

Camila Bignardi Leite Marinho 15 08/09/2021 10/06/2019 - 09/06/2020

Christianne Penha Gregorio 15 08/09/2021 30/06/2020 - 29/06/2021

Cintia Fabiana Rosseto 15 08/09/2021 04/04/2019 - 03/04/2020

Clara Cristina Nates Lima 15 10/09/2021 14/02/2020 - 13/02/2021

Claudia Cristina Goncalves de Caires 15 08/09/2021 16/07/2019 - 15/07/2020

Claudia Helena da Silva Santos 30 08/09/2021 24/06/2020 - 23/06/2021

Claudio Pereira Neto 15 08/09/2021 17/03/2019 - 16/03/2020

Cristiane Renata Volpiani 15 08/09/2021 19/08/2019 - 18/08/2020

Cristina Aparecida de Souza 30 14/09/2021 29/11/2019 - 28/11/2020

Daiani Biliazzi Santos de Lima 30 08/09/2021 20/01/2019 - 19/01/2020

Danilo Custodio 30 01/09/2021 01/08/2020 - 31/07/2021

David Ferreira de Souza 30 08/09/2021 05/09/2020 - 04/09/2021

Dea Maria Fontoura Colagiovanni 15 16/09/2021 02/06/2020 - 01/06/2021

Dea Maria Fontoura Colagiovanni 15 01/09/2021 02/06/2019 - 01/06/2020

Denise Pereira dos Santos 30 08/09/2021 13/05/2020 - 12/05/2021

Doriane Alves Cambauva 15 08/09/2021 01/08/2020 - 31/07/2021

Douglas Fernando de Brito Ramos 15 09/09/2021 16/07/2019 - 15/07/2020

Douglas Sabino Braga Pereira 30 01/09/2021 16/04/2020 - 15/04/2021

Eduardo Luciano de Almeida 15 08/09/2021 10/05/2019 - 09/05/2020

Elineia da Silva Santos 15 08/09/2021 01/01/2020 - 31/12/2020

Elisangela Cristina Gaspar Viana 15 24/09/2021 02/02/2020 - 01/02/2021

Erika Cristina da Silva Cruz Oliveira 15 24/09/2021 09/02/2019 - 08/02/2020

Fernando Rodrigo Guerche 15 13/09/2021 18/06/2019 - 17/06/2020

Francislene Francisco da Silva 15 28/09/2021 02/07/2020 - 01/07/2021

Gervasio Cesario de Oliveira 15 23/09/2021 16/03/2020 - 15/03/2021

Gilberto Taccolini Junior 15 13/09/2021 15/10/2019 - 14/10/2020

Giulianna Rozz Cobacho 15 08/09/2021 11/06/2020 - 10/06/2021

Glaucia Alves Margioti 15 13/09/2021 01/08/2019 - 31/07/2020

Grazielli Barbosa Permegiani 30 08/09/2021 11/05/2020 - 10/05/2021

Heberte Carlos Menezes da Costa 15 08/09/2021 10/01/2020 - 09/01/2021

Isabela Giatti Ferrari Carneiro 30 14/09/2021 13/02/2020 - 12/02/2021

Israel Aparecido do Carmo 30 01/09/2021 11/06/2020 - 10/06/2021

Izabela Gracinda Florencio Pereira 15 17/09/2021 02/05/2019 - 01/05/2020

Jehnyffer Alves Guedes Carrilho 30 16/09/2021 11/05/2020 - 10/05/2021

Jeverton Silverio da Silva 30 01/09/2021 07/05/2020 - 06/05/2021

Jhonatas Dias da Silva 15 16/09/2021 10/03/2020 - 09/03/2021

Joao Everaldo Soares 30 08/09/2021 01/08/2019 - 31/07/2020

Joao Virgilio Belati 15 20/09/2021 02/02/2019 - 01/02/2020

Joaquim Marciano Ribeiro Filho 15 08/09/2021 01/09/2019 - 31/08/2020

Jose Carlos Leme de Oliveira 15 08/09/2021 20/12/2019 - 19/12/2020

Jose Luiz Lançoni 15 08/09/2021 04/07/2019 - 03/07/2020

Jose Luiz Lançoni 15 23/09/2021 04/07/2019 - 03/07/2020

Jose Murilo Neves 30 08/09/2021 26/04/2020 - 25/04/2021

Josiane Maria de Souza Fernandes 30 08/09/2021 07/05/2020 - 06/05/2021

Juliana Carvalho Cunha 15 08/09/2021 05/03/2020 - 04/03/2021

Juliana Martin Filocomo Zanuto 15 08/09/2021 13/06/2020 - 12/06/2021

Julio Cesar de Andrade 15 20/09/2021 17/09/2019 - 16/09/2020

Julio Cesar de Andrade 15 20/09/2021 01/11/2019 - 31/10/2020

Jussara Antonia Catallani 15 16/09/2021 05/06/2020 - 04/06/2021

Katia Regina dos Santos 15 24/09/2021 30/06/2020 - 29/06/2021

Katiuce Silveira Andrade Vicente 30 28/09/2021 01/09/2019 - 31/08/2020

Keli Cristina Lopes Bottura 15 08/09/2021 18/06/2020 - 17/06/2021

Kelvilin Anahi Gonzales Sabio 15 13/09/2021 16/04/2020 - 15/04/2021
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Kleber Munhoz Calister 15 24/09/2021 19/05/2019 - 18/05/2020

Kleber Rodrigo Furlan 30 08/09/2021 02/07/2020 - 01/07/2021

Leandro Batista da Silva 15 01/09/2021 14/03/2020 - 13/03/2021

Leandro Cesar Rossi 15 15/09/2021 01/03/2019 - 29/02/2020

Leila Fabiana de Souza de Lima 15 08/09/2021 01/12/2018 - 30/11/2019

Lucas Mantovani Brunhara 15 08/09/2021 09/04/2019 - 08/04/2020

Lucas Vatanabe Hashimoto 15 08/09/2021 30/06/2019 - 29/06/2020

Lucelia Mechi Beneduzzi 30 17/09/2021 02/02/2020 - 01/02/2021

Luciano Cesar Casale 15 24/09/2021 04/09/2019 - 03/09/2020

Luciano Figueira de Paula 15 08/09/2021 15/06/2018 - 14/06/2019

Luciano Figueira de Paula 15 23/09/2021 15/06/2019 - 14/06/2020

Luciano Figueira de Paula 15 23/09/2021 15/06/2019 - 14/06/2020

Luciano Figueira de Paula 15 08/09/2021 15/06/2018 - 14/06/2019

Luciano Jose Simoes 15 08/09/2021 15/03/2018 - 14/03/2019

Luciano Oliveira da Cruz 15 08/09/2021 16/07/2019 - 15/07/2020

Lucimar da Silva Santos Molina 15 24/09/2021 09/02/2020 - 08/02/2021

Lucineia da Silva Bertolaia 15 20/09/2021 02/10/2019 - 01/10/2020

Luis Fernando Martinez Periotto 15 08/09/2021 05/11/2019 - 04/11/2020

Luiz Carlos Canolla 15 16/09/2021 01/08/2019 - 31/07/2020

Manoel José de Souza 15 08/09/2021 01/08/2019 - 31/07/2020

Marcia Cristina Rodrigues de Andrade 15 24/09/2021 01/08/2019 - 31/07/2020

Marcia Cristina Rossanezi Custodio 15 13/09/2021 04/10/2018 - 03/10/2019

Marcia Jose Fernandes Silva 15 08/09/2021 05/05/2018 - 04/05/2019

Marcos Vinicius Peres Medalha 15 10/09/2021 03/04/2019 - 02/04/2020

Marcus Vinicius Almeida dos Santos 15 13/09/2021 05/11/2018 - 04/11/2019

Maria Aparecida Bonfatti 30 01/09/2021 01/09/2020 - 31/08/2021

Maria Helena Murata 15 24/09/2021 13/11/2018 - 12/11/2019

Maria Teresa Colovato 30 08/09/2021 05/07/2019 - 04/07/2020

Maria Teresinha Francisco de Paulo 15 13/09/2021 13/02/2020 - 12/02/2021

Maristela de Carvalho Lisboa 15 13/09/2021 02/05/2019 - 01/05/2020

Matheus Gabriel Saraiva 30 08/09/2021 03/06/2020 - 02/06/2021

Mayara Barriento da Silva 15 08/09/2021 03/01/2020 - 02/01/2021

Maysa Rodrigues da Silva 15 13/09/2021 15/02/2020 - 14/02/2021

Monica Andreia de Souza Neves 15 08/09/2021 01/07/2020 - 30/06/2021

Natalia Cristina Oliveira da Silva 15 23/09/2021 30/06/2020 - 29/06/2021

Nelci Alves Costa 15 23/09/2021 18/06/2019 - 17/06/2020

Odair Ferraz Garcia 30 08/09/2021 05/06/2020 - 04/06/2021

Paulo Aparecido Magdalena Lopes 30 08/09/2021 01/09/2020 - 31/08/2021

Priscila Simielli E Lino 15 08/09/2021 16/07/2019 - 15/07/2020

Rafael Mantovani Brunhara 15 08/09/2021 02/12/2019 - 01/12/2020

Rafael Peres Alves 15 08/09/2021 18/08/2020 - 17/08/2021

Rafaela Caris Perinelli 30 09/09/2021 14/10/2019 - 13/10/2020

Robson Luiz Marinho de Carvalho 30 08/09/2021 14/03/2020 - 13/03/2021

Rosane Cristina Silva de Sousa 15 08/09/2021 07/05/2019 - 06/05/2020

Rosangela Romao da Silva Melo 15 08/09/2021 11/09/2019 - 10/09/2020

Roseli Aparecida Ciconi Franzin 15 24/09/2021 16/04/2020 - 15/04/2021

Roseli Meire de Oliveira Souza 15 08/09/2021 07/05/2018 - 06/05/2019

Samara Del Pino Fernandes 15 08/09/2021 15/01/2019 - 14/01/2020

Sergio Lopes 30 08/09/2021 01/08/2019 - 31/07/2020

Silmara de Lima Roque 15 08/09/2021 16/07/2019 - 15/07/2020

Silvana Cristina Leonardo Marques 15 13/09/2021 11/09/2019 - 10/09/2020

Simoni da Silva Usson Cunha 30 09/09/2021 07/05/2019 - 06/05/2020

Simony Aparecida de Andrade Souza 15 08/09/2021 04/10/2019 - 03/10/2020

Solange da Silva Menis 15 24/09/2021 01/07/2019 - 30/06/2020

Suzana Paula Vieira de Souza 15 08/09/2021 23/04/2020 - 22/04/2021

Taise Gimenes Calister 15 24/09/2021 12/06/2018 - 11/06/2019

Tani Cristina Tavares Simao 15 20/09/2021 23/04/2020 - 22/04/2021

Thadeu Maximo Batista de Souza Cunha 30 10/09/2021 06/02/2019 - 05/02/2020

Uelinton Rodrigo Masson 15 24/09/2021 03/01/2020 - 02/01/2021

Valdemir Marzochi 15 08/09/2021 03/10/2018 - 02/10/2019

Valdenice Pereira Santana 15 08/09/2021 09/04/2020 - 08/04/2021

Valdomiro dos Santos Simoes 30 08/09/2021 04/07/2019 - 03/07/2020

Valeria de Fatima Silva de Oliveira 15 08/09/2021 04/02/2020 - 03/02/2021

Valter de Paula 15 08/09/2021 08/05/2019 - 07/05/2020

Vinicius Dias Sudahia Zanelato 15 10/09/2021 01/02/2020 - 31/01/2021

Viviane de Brito Bonfim 30 08/09/2021 18/03/2020 - 17/03/2021

Wellington Alex da Silva Soares 30 14/09/2021 01/08/2019 - 31/07/2020

Wellington Tofaneli 30 08/09/2021 07/05/2020 - 06/05/2021

Wilson Francisco Mendonça 15 24/09/2021 13/05/2019 - 12/05/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de setembro de 
2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 12 de 
novembro de 2021.

Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC SAÚDE - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 328/2021 - PROCESSO Nº 523/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 

Medicamentos (12) para aquisição por força de AÇÃO 
JUDICIAL, para entrega durante o período de 12 (doze) 
meses.

ADJUDICO para as empresas: AGLON COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA o item 13, com o valor de R$ 
1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais). ONCO 
PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
E o item 2, com o valor de R$ 12.222,00 (doze mil, duzentos 
e vinte e dois reais); o item 5, com o valor de R$ 10.131,30 
(dez mil, cento e trinta e um reais e trinta centavos); o item 15, 
com o valor de R$ 3.170,00 (três mil, cento e setenta reais); o 
item 18, com o valor de R$ 10.960,00 (dez mil, novecentos e 
sessenta reais); o item 19, com o valor de R$ 10.960,00 (dez 
mil, novecentos e sessenta reais). Perfazendo o valor total de 
R$ 47.443,30 (quarenta e sete mil, quatrocentos e quarenta 
e três reais e trinta centavos). ZAFRA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS o item 3, com o valor 
de R$ 8.320,00 (oito mil, trezentos e vinte reais). DUPATRI 
HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTAC o 
item 4, com o valor de R$ 10.320,00 (dez mil, trezentos e 
vinte reais); o item 22, com o valor de R$ 4.980,00 (quatro mil, 
novecentos e oitenta reais). Perfazendo o valor total de R$ 
15.300,00 (quinze mil e trezentos reais). O item 1, 6, 7, 8, 9, 
10, 11, 12, 14, 16, 17, 20, 21, 23 e 25 foram FRACASSADOS. 
O item 24 foi DESERTO. Perfazendo esta licitação o valor 
global de R$ 72.503,30 (setenta e dois mil, quinhentos e três 
reais e trinta centavos). 

NELSON EDER DA SILVA NISHIMURA – PREGOEIRO – 
11/11/2021.

SEC SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 328/2021 - PROCESSO Nº 523/2021

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
Medicamentos (12) para aquisição por força de AÇÃO 
JUDICIAL, para entrega durante o período de 12 (doze) 
meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
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acostado, HOMOLOGO para as empresas: AGLON 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA o item 13, com 
o valor de R$ 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta 
reais). ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E o item 2, com o valor de R$ 12.222,00 
(doze mil, duzentos e vinte e dois reais); o item 5, com o valor 
de R$ 10.131,30 (dez mil, cento e trinta e um reais e trinta 
centavos); o item 15, com o valor de R$ 3.170,00 (três mil, 
cento e setenta reais); o item 18, com o valor de R$ 10.960,00 
(dez mil, novecentos e sessenta reais); o item 19, com o valor 
de R$ 10.960,00 (dez mil, novecentos e sessenta reais). 
Perfazendo o valor total de R$ 47.443,30 (quarenta e sete mil, 
quatrocentos e quarenta e três reais e trinta centavos). ZAFRA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS 
o item 3, com o valor de R$ 8.320,00 (oito mil, trezentos e vinte 
reais). DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO 
E EXPORTAC o item 4, com o valor de R$ 10.320,00 (dez 
mil, trezentos e vinte reais); o item 22, com o valor de R$ 
4.980,00 (quatro mil, novecentos e oitenta reais). Perfazendo 
o valor total de R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais). O 
item 1, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 14, 16, 17, 20, 21, 23 e 25 foram 
FRACASSADOS. O item 24 foi DESERTO. Perfazendo esta 
licitação o valor global de R$ 72.503,30 (setenta e dois mil, 
quinhentos e três reais e trinta centavos). 

JORGE AUGUSTO SEBA - PREFEITO MUNICIPAL – 
11/11/2021.

SEC ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: ZETRASOFT LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de implantação de software para gestão 
de descontos facultativos em folha de pagamento, de forma 
a propiciar a aplicação das disposições da Lei Federal nº 
10.820/2003 e LC 187/2011, durante o período de 12 (doze) 
meses.

Termo aditivo: Prorrogação contratual por mais 08 meses, 
a contar do dia 20/11/2021, ou seja, até o dia 20/07/2022.

Pregão Presencial nº 133/2020 - Processo nº 255/2020. 
Assinatura: 11 de novembro de 2021.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 12/11/2021.

SEC SAÚDE - AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
326/2021  - PROCESSO Nº 520/2021

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e materiais 
de higiene para montagem de kits aos atendidos das 
comunidades Bom Samaritano e São Francisco de Assis.

DATA DA REALIZAÇÃO: 29/11/2021.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: a 

partir do dia 16/11/2021 ao dia 29/11/2021 até às 08h00 (oito 
horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 29/11/2021 a partir 
das 08h15 (oito horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital. 

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 

Municipal da Administração - Divisão de Licitações e pelos 
endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.
org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone 
(17) 3405.9748.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 12/11/2021.

SEC ADMINISTRAÇÃO - AVISO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 020/2021 - PROCESSO Nº 560/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para execução de 
serviços de aferição de Cronotacógrafo para manutenção de 
veículos da frota desta Municipalidade, durante o período de 
12 (doze) meses. Tipo “Menor Preço” total por LOTE.

DATA DA REALIZAÇÃO: A sessão de processamento 
deste Pregão será realizada no dia 29 de novembro de 2021 
(29/11/2021), às 09h00 (nove horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 12/11/2021.
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SEC EDUCAÇÃO - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: RCB TELEFONIA E MONITORAMENTO EIRELI. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de equipamentos de monitoramento, referente 
a implementação do Programa Escola Mais Segura, para as Unidades Escolares da Secretaria Municipal da 
Educação. 
LOTE ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT TOTAL 

01 01 001.054.761 UND 03 Automatizador deslizante para portão (compatível com 
Garen KDZ TSI); Modelo: 1/2 HP; Ciclos/Hora: 60; 
Tempo de abertura: 4s; Peso máximo suportado: 800 kg; 
Central TSI; Voltagem: 127V/220V. 

Garen R$ 1.505,00 R$ 4.515,00 

02 001.055.290 UND 32 Bateria Selada 12V 7Ah; Corrente Constante de Carga: 
25°C; Carga Constante: 13.5V/13.8V; Carga Eventual: 
14.5V/15.0V; Corrente Inicial de Carga: 2.16A. 

Powertec R$ 111,00 R$ 3.552,00 

03 001.005.446 BOB 07 Cabo de rede STP\FTP Multilan CAT5e, preto, para rede 
ethernet RJ-45, homologado pela Anatel, bobina com 
1.000 metros, cabo de pares trançados compostos de 
condutores sólidos com dupla blindagem CTPAPL, 
isolado em policloreto (capa interna em PVC) e 
polietileno de alta densidade (capa externa em PEAD), 
não propagante à chama, marcação sequencial métrica 
decrescente (1000 - 0m), com gravação de dia/mês/ano 
- hora de fabricação, diâmetro nominal de 7,50 mm, deve 
atender aos requisitos da Norma EIA/TIA 568 STP. 

Copperlan R$ 5.000,00 R$ 
35.000,00 

04 001.055.292 UND 70 Caixa de passagem para CFTV (compatível com VBox 
5100 E), características mínimas: Grau de proteção 
IP66; Material em alumínio; Instalação em área interna 
e externa; Peso máximo suportado: 3 kg; Dimensões 
aproximadas (L x A x P): 134 x 134 x 56 mm. 

Intelbras R$ 15,00 R$ 1.050,00 

05 044.004.058 UND 70 Câmera IP Bullet com infravermelho, (compatível com 
Hikvision DS-2CD1043G0-I) características mínimas: 
H.265/H.265+/H.264/H.264+; Lente: 2,8mm; Sensor 
1/3", 4 megapixels CMOS, alcance IR mínimo 30 M; 
Grau de proteção IP67; Pixels ativos/efetivos (HxV) 2560 
x 1440; Rede Ethernet RJ45 10M/100M com função 
TCP/IP, DHCP, DNS, DDNS; Tensão 12V, PoE (802.3af, 
36~57V), garantia de 1 ano. 

Hikvision R$ 1.200,00 R$ 
84.000,00 

06 001.005.249 UND 268 Conector para cabo de rede Cat 5E / Cat 6 - RJ 45, com 
conexão dos fios do par trançado em linha. 

Intelbras R$ 3,00 R$ 804,00 

07 034.001.600 UND 32 Controlador de Acesso Biométrico (compatível com 
iDFlex IP65), com capacidade para mais de 200.000 
usuários cadastrados e de até 6.000 digitais 
cadastradas; Sensores e Botoeiras: 1x botoeira, 1x 
sensor de abertura; Relé interno de 220VAC/5A; Relé de 
saída para acionamento NA (normalmente aberto) e NF 
(normalmente fechado) para alarme de pânico e/ou 
temporização de porta aberta; Entrada Wiegand: 1x 
porta nativa; Saída Wiegand: 1x porta nativa; 
Comunicação: 1x ethernet 10/100 Mbps, 1x USB 2.0, 1x 
RS-485; Identificação: leitor de impressão digital óptico 
de 500 DPI, cartão de proximidade e/ou senha numérica 
para identificação de usuários; Display LCD TFT colorido 
de aproximadamente 2.5” (320x240) com tela resistiva 
sensível ao toque. Garantia mínima de 01 ano. 

Control ID R$ 2.200,00 R$ 
70.400,00 

08 001.054.760 UND 32 Fechadura eletroimã (Compatível com controladores de 
acesso), com acabamento em alumínio; Força de tração 
180 Kg; Tensão alimentação de 12V contínuo; Corrente 
de alimentação de 300 mA; Suporte ajustável para 
desnível, interfones e vídeo porteiros. 

Elsys R$ 270,00 R$ 8.640,00 

09 001.055.289 UND 32 Fonte de alimentação ininterrupta (Compatível com FA 
1220S); Tensão de entrada: 90~240V/60 Hz; Tensão de 
saída: 12V (corrente contínua); LEDs de sinalização 
(carga, bateria, saída e rede); Entrada de Tensão 
nominal: 90~240VAC; Saída de Tensão nominal: 
14,4VDC; Corrente de saída: 2,0A; Potência/Carga 
nominal: 28,8W. 

Intelbras R$ 206,00 R$ 6.592,00 

10 001.005.445 UND 32 HD 1TB SATA III 6Gbps, 5400 rpm, temperatura de 
operação entre 0ºC a 60ºC, PURPLE, garantia 1 ano. 

Western 
Digital 

R$ 490,00 R$ 
15.680,00 

11 047.002.043 UND 01 Microcomputador ADV21 sem monitor (i7/16GB); 
Processador Intel i7-9700K, cache 12MB, 3.6GHz (até 
4.9GHz); Cooler 120mm, compatível com Master Hyper 
212 Black; Placa mãe chipset B360 com 
video/audio/rede e USB3.1, compatível com Gigabyte 
B360M Aorus Gaming 3; Gabinete com fan para 
ventilação; Fonte 550w com certificação 80+ e PFC 
ativo; Memória 2x8GB, DDR4 3000 Mhz, dissipador de 
calor e latência 16-18-18-36 (Corsair\Geil); SSD 240GB; 
HD 2TB, 7200RPM, 256MB; Placa de video GDDR6 
6GB, 192Bit (compatível com Geforce RTX 2060 Plus Ex 
White Dual); Teclado Padrão ABNT2 de perfil baixo; 

DVS R$ 
16.000,00 

R$ 
16.000,00 
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LOTE ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT TOTAL 
Mouse óptico/laser USB de 1600 dpi, 3 botões, cabo não 
retrátil e tamanho desktop (compatível com Fortrek OM-
103); Mouse Pad com base antiderrapante e tamanho 
mínimo de 33x26 cm; Estabilizador 500VA, 110v com 
porta fusível externo; Licença do Microsoft Windows 10 
Pro 64 bits português ESD FQC-09131; Contendo todos 
os acessórios essenciais para o funcionamento da CPU, 
como cabos e cmos; Garantia 01 ano. 

12 001.060.395 UND 32 Mola aérea para porta. Para portas de peso de 60 kg a 
80 kg; Regulagem de fechamento de 90º a 15º e de 15º 
a 0º por válvulas independentes; Braço reforçado e 
ajustável conforme a necessidade de instalação. 
Utilização reversível, podendo ser instaladas em portas 
com abertura direita ou esquerda. Funcionamento 
mecânico-hidráulico; Fechamento suave da porta. 

Soprano R$ 445,00 R$ 
14.240,00 

13 044.004.056 UND 32 Monitor IP para visualização das câmeras (Compatível 
com Hikvision DS-KH6320-TE1); Tela LCD 7" polegadas 
colorida (1024x600), tela sensível ao toque capacitiva; 
Áudio: Microfone omnidirecional integrado; Auto falante 
integrado; Conexões: 1x RJ45 10/100Mbps; Cartão 
Micro SD (com capacidade de até 32GB, SD 2.0 ou 
versões mais baixas); Fonte de Energia: IEEE802.3af, 
padrões PoE 12VDC/1A; Consumo de energia: 6W; 
Umidade de funcionamento: 10% a 90%; Temperatura 
de funcionamento: -10°C até 55°C; Sistema Operacional 
embarcado: Linux Integrado; Flash 32MB; Memória 
128MB; Garantia mínima de 01 ano. 

Hikvision R$ 1.385,00 R$ 
44.320,00 

14 044.004.057 UND 32 NVR 4 Canais (Compatível com DS-7104NI-Q1/4P/M), 
Compressão de vídeo/áudio: 
H.265+/H.265/H.264+/H.264; Câmeras IP: 4 canais; 
Entrada de áudio bidirecional: 1 canal RCA (2,0 Vp-p, 1 
KO); Largura de banda de entrada: 40Mbps; Largura de 
banda de saída: 60Mbps; Saída de vídeo: HDMI/VGA; 
Resolução de saída de até 1080p; Saída de áudio: 1 
canal, RCA (Linear, 1 KO); Gravação: Segmento 
principal 
4MP/3MP/1080p/UXGA/720p/VGA/4CIF/DCIF/2CIF/CI
F/QCIF; Número de tópicos: 2; Reprodução 
sincronizada: 1 canal a 4MP (25 fps)\2 canais a 1080p 
(25 fps); Rede Ethernet 1x RJ-45 10/100Mb; 4x RJ-45 
100Mpbs PoE; Interface USB: 2x USB 2.0; Contendo 
todos os acessórios essenciais para o seu 
funcionamento, como fonte de alimentação. Garantia 
mínima de 01 ano. 

Hikvision R$ 1.120,00 R$ 
35.840,00 

15 001.055.291 UND 32 Porteiro Eletrônico (compatível com Intelbras IPR 8010), 
características mínimas: Abertura de até 2 fechaduras 
eletromagnéticas, relé (NA ou NF); Acionamento de 
fechadura por botoeira; Tensão 12V, fonte interna full 
range 100~240Vac/50~60Hz (automático) no módulo 
externo; Compatível com até 3 módulos internos 
(extensões), garantia de 1 ano. 

Intelbras R$ 286,00 R$ 9.152,00 

16 001.060.394 UND 32 Suporte para fixação de interfone e/ou leitor biométrico, 
características mínimas: Pintura na cor preta 
eletrostática; Material 2,0 SAE 1020; Suporte com 
Largura aproximada: 301 mm x Altura aproximada: 350 
mm x Profundidade aproximada: 142 mm. 

Force R$ 318,00 R$ 
10.176,00 

17 047.001.292 UND 32 Switch 8 portas Gigabit (compatível com TP-Link 
LS1008G), Interface: 8x 10/100/1000 Mbps; Auto 
Negociação/Auto MDI/MDIX; Protocolo: IEEE 
802.3i/802.3u/802.3ab/802.3x; Sistema plug and play; 
Tensão 5V. Garantia mínima de 01 ano. 

TP-Link R$ 183,00 R$ 5.856,00 

18 044.004.059 UND 01 Televisor Smart TV 50 polegadas Crystal 4 K; Wifi 
integrado; Bluetooth HDR; 3 HDMI, 1 USB; Múltiplo 
assistente de voz; Controle Remoto,; Visual Livre dos 
cabos; Espelhamento entre Celular e TV, tipo Painel VA; 
Tecnologia Cristal 4K; Recurso Smart; Frequência 60Hz; 
Sistema operacional Tizen; Resolução de tela 
3840x2160; Energia Bivolt. Garantia 12 meses. 

Samsung R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

19 006.010.164 SER 01 Contratação de empresa especializada para serviço de 
implantação de sistema de monitoramento de câmeras 
de segurança e configuração de acesso remoto dos 
NVR e DVR contratados; Incluso treinamento aos 
usuários administradores do sistema. 

SERV R$ 1.517,00 R$ 1.517,00 

20 006.010.163 SER 32 Contratação de empresa para serviço de instalação para 
sistema de controle de acesso, contendo conduletes, 
eletrodutos, materiais essenciais para instalação, 
configuração do sistema e treinamento aos usuários 
para cadastro de biometria. 

SERV R$ 1.000,00 R$ 
32.000,00 

21 014.001.066 SER 55 Licença para DVR, Conexão DVR (compatível com 
DGPDVR D-Guard). Licenças são comercializadas para 
Conexão DVR. Cada licença é válida para uma conexão 
em um DVR, HVR, placa de captura ou módulo de 
automação. 

Seventh R$ 1.194,00 R$ 
65.670,00 
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22 014.001.067 SER 32 Licença para NVR, Conexão NVR (compatível com 

DGPNVR32 D-Guard). Licenças comercializadas para 
Conexão NVR. Cada licença é válida para uma conexão 
em um NVR ou vídeo-server até 32 câmeras, 
dependendo a licença utilizada. Para até 32 câmeras, 
usa- se DGPNVR32. 

Seventh R$ 1.783,00 R$ 
57.056,00 

23 014.002.039 SER 01 Software de monitoramento de Unidade Escolares 
(compatível com o sistema D-Guard). Arquitetura 
Cliente/Servidor, Servidor/Servidor em ilimitados níveis 
de comunicação e Multi-Tarefa. Suporte a ilimitadas 
câmeras e placas de I/O por servidor. Possibilita 
trabalhar com câmeras IP e analógicas 
simultaneamente desde que estejam conectadas à rede 
TCP/IP diretamente ou através de um Vídeo Server, 
DVR ou Placa de Captura. Possuir arquitetura de 
servidores descentralizada, onde o mesmo servidor seja 
também um cliente de monitoramento, com ilimitados 
níveis de conexão e ilimitados servidores nesta. 
Qualquer dispositivo (câmera, módulo I/O, DVR, etc) 
pode ser monitorado de qualquer um dos servidores que 
estejam conectados ao sistema. Suporta diversos 
modelos de câmeras IP, servidores de vídeo, DVRs e 
placas de captura. Permite acesso remoto, sem limite de 
conexões por servidor. Permite visualização de câmeras 
de diversos servidores na mesma tela. Permite utilizar 
qualquer resolução de imagem, caso a câmera suporte 
(Desde resoluções mínimas, como 160x120, até 
resoluções maiores que 10MPixels). Permite o 
armazenamento e transmissão das imagens nos 
formatos MJPEG, MPEG4 e H.264. Permite operações 
simultâneas como gravação, reprodução e exportação 
de vídeo, configuração do sistema, monitoramento ao 
vivo, consulta de eventos, pesquisa de imagens, 
monitoramento do servidor e diversas outras tarefas. 
Suporta gravação contínua, programada, por detecção 
de movimento permitindo que diversas áreas sejam 
definidas e por eventos. Possui sistema de 
arquivamento de gravações (Para armazenamento 
externo), possibilitando a gravação das imagens em 
servidores de arquivo, via rede sem limite de gravações 
por dia. Possui licença grátis para 1 câmera ou de 30 
dias para demonstrações. Possui compatibilidade com o 
protocolo ONViF das câmeras IP, com funções de vídeo 
ao vivo, controle de PTZ, Multi-Stream e detecção de 
movimento remota implementadas neste protocolo. 
Possui compatibilidade com o protocolo RTSP de 
câmeras IP e DVRs (streaming de video). Permite 
conexão de ilimitados clientes de monitoramento a um 
servidor, sem necessidade de licenças adicionais de 
conexão para estes clientes. Possui Gerenciador de 
Licenças, permitindo uma rápida visualização das 
licenças instaladas no servidor. Possui sistema de 
administração de licenças web, permitindo que o usuário 
consulte e renove suas licenças. Possui assistente de 
instalação intuitivo em português. Compatível com 
plataformas de virtualização de servidores (Microsoft 
Virtual Server, Xen Server, VMware, etc.). Visualização 
de todos os servidores cadastrados através de árvores 
de visualização, permitindo a expansão de todos os 
recursos de determinado servidor. Permite com que, em 
caso de falha do servidor principal, um segundo servidor 
assuma os controles e todas as configurações do 
servidor principal. (Fail-Over). Permite a configuração do 
pano de fundo do sistema independente por monitor. 
Suporte a ilimitados monitores por estação de trabalho. 
Possui sistema de conexão inversa, permitindo que a 
estação se conecte à central e vice-versa. Compatível 
com servidores de horário NTP, suportando o 
gerenciamento de fuso horário entre servidores, 
estações e dispositivos. Sistema live update, 
possibilitando a atualização automática do sistema a 
cada nova versão. Compatível com os sistemas 
operacionais Windows XP, Windows 7, Windows 8 e 8.1, 
Windows 10, Windows Server 2003, Windows Server 
2008. Possui sistema de arquivos de gravação, evitando 
inconsistência e perda de dados. Sistema de 
gerenciamento de gravações com reciclagem 
automática das imagens gravadas localmente ou em 
servidores da rede. Suporta gravação contínua 
(ininterrupta), programada, por detecção de movimento 
e por eventos. Suporta gravação por eventos de 
sistemas integrados, como Sistemas de Monitoramento 
de Alarmes. Suporta gravação por detecção em um 

Seventh R$ 
11.940,00 

R$ 
11.940,00 
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stream secundário, permitindo gravar imagens em 
resoluções megapixel com o processamento de uma 
imagem de menor resolução. Suporta velocidade de 
gravação e visualização ao vivo de até 30 FPS por 
câmera. Suporta a gravação de ilimitadas câmeras por 
servidor, sendo que o limite máximo de câmeras deve 
ser de acordo com a capacidade de disco e de 
processamento do servidor. Possui agendamento de 
transmissão e gravação por data e hora. Possui suporte 
a detecção de movimento remota, recebendo os eventos 
das Câmeras IP, Video Servers e DVRs que possuem 
esse recurso. Possui buffer de pré e pós alarme para até 
60 segundos de vídeo. Possui sistema de 
gerenciamento avançado e automático de disco, onde o 
sistema aloca automaticamente a quantidade de espaço 
em disco necessário para a gravação de cada câmera, 
baseando-se em uma especificação de número de dias 
que o usuário deseja manter as gravações. Possui 
sistema de gravação que não tem limite de gravações 
diárias. Suporta arquivamento de imagens, permitindo 
salvar imagens (snapshots) para posterior consulta. 
Possibilidade de envio de imagens gravadas 
(snapshots) para servidor de FTP. Permite a gravação 
de uma mesma câmera em dois ou mais servidores de 
gravação simultaneamente. Suporte a gravação em 
unidades de rede (storages). Suporta gravação de áudio 
dos dispositivos compatíveis. Permite a habilitação e 
desabilitação de contas de usuários. Suporte a ilimitadas 
contas de usuário. Suporte a inclusão de usuários 
(autenticação) através do Microsoft Active Directory do 
Windows (AD). Suporte a login por autenticação 
Biométrica. Suporte a login manual. Permite escolher o 
usuário de auto-login no sistema e no acesso Web. 
Possui rígido controle de direitos e senhas diferenciadas 
para cada usuário ou para um grupo de usuários. Possui 
grupos de usuários que permite atribuir as mesmas 
configurações de permissão para todos os usuários 
pertencentes a esse grupo. Possibilidade de bloqueio da 
estação de trabalho, desabilitando o funcionamento de 
todos os botões. Retorno somente mediante senha ou 
biometria. Possibilidade de troca de usuário sem 
necessidade de se reiniciar o sistema. Permite 
transmissão de vídeo e áudio para múltiplos usuários 
separadamente; Permite a concessão de permissão 
para grupos de usuários e/ou usuários para acessar 
qualquer elemento no sistema (locais, câmeras, 
monitores, sensores, relés, etc.). Permite que os 
usuários modifiquem suas próprias senhas (caso 
tenham permissão). Possui um completo sistema de 
gerenciamento de alarmes e eventos de dispositivos I/O 
com contato seco e relés. Possibilidade de 
customização do software através de programação de 
funções. Possui sistema inteligente de programação de 
funções, sendo possível a programação de ilimitadas 
funções com as mais diversas características. Possibilita 
a customização e automatização do funcionamento de 
alarmes, eventos e ações através de programação 
visual e intuitiva. Possibilidade de criação de funções de 
automação simples ou condicionais, Possibilidade de 
criação de variáveis de entrada, saída, configurações e 
variáveis internas. 

Pregão Eletrônico nº 329/2021 - Processo nº 524/2021. Valor global: R$ 537.500,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 12 de novembro de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 12/11/2021. 
 
SEC ESPORTE E LAZER - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: ISABELA SILVESTRINI DOS SANTOS EIRELI EPP. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de Serviços de conservação e manutenção da Arena Plínio 
Marin. 
Termo aditivo: Prorrogação contratual por mais 12 meses, a contar do dia 20/11/2021, ou seja, até o dia 
20/11/2022, reajustando o valor mensal, totalizando o valor global de R$ 192.720,00, conforme especificações 
abaixo: 
ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UNIT 

ANTERIOR 
UNIT 

ATUAL TOTAL 

01 006.010.009 SER 12 Contratação de Empresa para prestação de Serviços de 
conservação e manutenção da Arena Plínio Marin. 

R$ 
14.600,00 

R$ 
16.060,00 

R$ 
192.720,00 

Pregão Presencial nº 175/2020 - Processo nº 484/2020. Assinatura: 12 de novembro de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 12/11/2021. 
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Secretaria Municipal da Fazenda Edital de Notificação

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO EXERCÍCIO 
DENIS FRANCISCO DE BESSA RUA JOSE BATISTA PEREIRA, 5957 31210182300000 2021
GILMAR ANTONIO FERNANDES MARGOTTO RUA ANGELO BERETTA, 3222 41103190700000 2021
JOAO ALVARO CHAPIQUE RUA IRENE GALVANI CASADO, 2563 22110131801000 2021
JOSE MARCOS LOURENCO RUA TIAGO GONCALVES GASI, 1450 41112274400000 2021
KLEBER AURELIANO RUA CRUCIFIXIA TAPARO BERAN - AMELIA BERAN, 2000 11107210500000 2021
MARCELO JOSE DA SILVA RUA LUIZ MORINI, 5853 31210042000000 2021

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO EXERCÍCIO 
MARCIO HENRIQUE FREGONESI RUA GENERAL OSORIO, 3211 10757600 2021
MONIELE MATOS CADAMURO RUA DAS BANDEIRAS, 4046 13659600 2021

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO EXERCÍCIO 
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A RUA SÃO PAULO, 3509 13184700 2021
FLAVIO SANTOS DE AZEVEDO E OU RUA JOSE TOLENTINO DE SOUZA, 2286 31210082400000 2021
JESUS MORA MOLERO RUA PARAIBA, 2767 39980588853 2021
MARLON DA SILVA LIMA RUA FIORAVANTE POIANI, 2920 49413857806 2021

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO EXERCÍCIO
AMBAR STORE COMERCIO LTDA RUA TOCANTINS, 3551 13659800 2021
ANA PAULA CAPORALINO FERNANDES 39397728873 AVN DAS NACOES, 476 12995700 2021
BRUNA PINHEIRO MALAVAZZI 37866227870 RUA SUICA, 1251 12641600 2021
COMUNIDADE MAO AMIGA ETR FABIO CAVALLARI, 1264 13660300 2021
CURTI & AUCO ADVOGADOS E OU RUA ALAGOAS, 3725 13657100 2021
DYNAMIS CLINICA DE PSICOLOGIA LTDA RUA DAS AMERICAS, 3640 SALA 1 13660400 2021
ELETROVOTU MATERIAIS ELETRICOS LTDA RUA VICENTE CASTREQUINI, 3577 13659700 2021
FORNERIA NOBRE PIZZARIA LTDA E OU AVN JOAO GONCALVES LEITE, 4629 13659900 2021
HILDA CAMARGO DA SILVA 62941690115 RUA NARCISO GRATTAO, 952 13191900 2021
IGREJA PROFETICA REMANESCENTE EM CRISTO RUA DUTRA,PRES, 1821 13657700 2021
JUNIOR KLEDER CORREA 33433635889 RUA SEBASTIAO DE LIMA BRAGA, 2161 13444900 2021
L J GIMENEZ REPRESENTACOES E CONSULTORIA LTDA RUA MARANHAO, 3242 APTO 2 13658500 2021
MARIA SOCORRO DOS SANTOS DA CUNHA 21515513858 AVN EMILIO ARROYO HERNANDES, 2117 12602500 2021
MONIELE MATOS CADAMURO RUA DAS BANDEIRAS, 4046 13659600 2021
PB STORE COMERCIO DE VARIEDADES LTDA RUA BENJAMIN CONSTANT, 3188 13658800 2021
ROMANO SERVICOS MEDICOS LTDA RUA TIETE, 3568 SALA 02 13658700 2021
STORE MOVEIS LTDA RUA ESPANHA, 1611 13660200 2021
THIAGO RIBEIRO CARDOSO RUA MATO GROSSO, 3430 13657400 2021
VANDERLEI MARTINS ZUCHETTI 31858313813 RUA PROJETADA 07 - VIDA NOVA VOTUPORANGA III, 328 13070800 2021

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO EXERCÍCIO
ADRIANA MESSIAS CORRETORA DE SEGUROS LTDA E OU RUA PARANA, 3357 12282200 2021
M B T MARQUES EIRELI RUA FLORIANO PEIXOTO, 2237 12995800 2021
O I MARTINS & CIA LTDA E OU AVN WILSON DE SOUZA FOZ,DR, 4844 12139300 2021
V R SANCHES MANUTENCOES LTDA AVN MARIANO CORTE, SIMONSEN, 1656 12993600 2021

  

                        
 

Votuporanga, 12 de novembro de 2021
DEOSDETE APARECIDO VECHIATO

Secretário Municipal da Fazenda

TAXA DE LICENÇA FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO

IMPOSTO S/ SERVIÇO (EDIFICAÇÕES) 

EDITAL 49 - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
Ficam Notificados dos Lançamentos de Tributos Municipais e/ou Multas de Infração, os contribuintes abaixo relacionados, face a impossibilidade da Notificação através das
vias normais, recusa ou ausência dos mesmos, de acordo com Artigo n.º 405, Inciso II da Lei Complementar n. 460, de 21 de setembro de 2021. O prazo para recurso é de
30 (trinta) dias conforme artigo 310, III, "a" da mesma Lei Complementar.

IMPOSTO S/ SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA 

MULTA DE INFRAÇÃO NÃO TRIBUTARIA 
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Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA Nº. 1683/2021

Concede férias aos servidores abaixo 
relacionados, e dá outras providências.

ANTONIO ALBERTO CASALI, Superintendente da SAEV 
Ambiental – Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

R E S O L V E conceder férias aos servidores abaixo 
relacionados:

NOME
Nº.DIAS 

FÉRIAS
A PARTIR DE

PERÍODO 

AQUISITIVO

     SUBSTITUIDO 

POR:

Ana Maria Ribeiro Matos Módolo 30 13.10.2021
07.07.2020 a 

06.07.2021

Artur Grespi Bueno 20 13.10.2021
04.05.2019 a 

03.05.2020

Augusto Ribeiro de Souza 20 29.10.2021
21.02.2019 a 

20.02.2020

Carolina Sé Billalba do Livramento 30 04.10.2021
07.07.2020 a 

06.07.2021

Eliévana de Barros Santos 15 14.10.2021
01.09.2020 a 

31.08.2021

Flavio Marques de Assis 20 13.10.2021
01.10.2020 a 

30.09.2021

Gilberto Rodrigues da Silva 20 13.10.2021
09.08.2020 a 

08.08.2021

Ivani Anizor de Oliveira 20 04.10.2021
01.08.2020 a 

31.07.2021

Liodora Borges Silva Budin 15 13.10.2021
21.10.2019 a 

20.10.2020

Silvano Ferreira Soares 15 13.10.2021
03.04.2020 a 

02.04.2021

Tatiane Cesario Jeronimo Cândido 20 13.10.2021
06.01.2020 a 

05.01.2021

Valdecir Aparecido de Souza 20 01.10.2021
03.01.2019 a 

02.01.2020

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 01 de outubro de 2021.
Antonio Alberto Casali
Superintendente



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3406-1775 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3406-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
ricardo.morial@gmail.com

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
fazenda@votuporanga.sp.gov.br 
deosdetevechiato@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
adautomariola@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
licitacoes@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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